
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Ir\  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO ís,'1° 170/2015 

Torna sem efeito a publicação do Decreto n° 195/2014 

OiPREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ; no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Torna sem efeito a publicação do Decreto n° 195, de 04 de abril 
de 2014, publicado no "Jornal Umuarama Ilustrado, do dia 09 de julho de 2015, Edição 

n° 10.416. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

PAÇO MUNICIPAL, em lifdejulho 1 7e15. 
' 	: 	• 	5" 

ARMANDO'CORDTS FILH 
Secretário Municipal de Adminis ação 
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